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Oficio nº 784/2025- GAB/SEMUSB                        

 

Barcarena, 28 de Abril de 2025. 

 

Ao Departamento de Licitação e Contratos-PMB 

Att.: Sra. Thaís Quaresma. 

Coordenadora 

 

Assunto: Solicitação de Termo Aditivo para Renovação de Vigência Contratual 

Contratado: C8 COMUNICAÇÃO - EPP 

 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos, por meio deste, solicitar a celebração de Termo 

Aditivo ao Contrato nº 795/2023, decorrente da Concorrência nº 3015/2022, cujo objeto é a 

prestação de serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o 

conjunto de atividades realizadas de forma integrada, que envolvem o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a criação, a execução interna, a intermediação, a supervisão da execução e a 

distribuição de ações publicitárias da Contratante junto aos públicos de interesse. 

Solicitamos a prorrogação da vigência do referido contrato por mais 12 (doze) meses, 

estabelecendo o novo período de 23 de junho de 2025 a 23 de junho de 2026, considerando que a 

vigência atual se encerrará em 21 de junho de 2025. 

Destacamos que, por tratar-se de serviço essencial e de natureza continuada, a prorrogação 

se faz necessária para assegurar a regularidade e continuidade das ações estratégicas desta 

Secretaria, garantindo, assim, a efetividade no atendimento à população. 

A fundamentação legal para a prorrogação ampara-se no artigo 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993, legislação que regeu o processo licitatório que originou o contrato. 

Encaminhamos, em anexo, a planilha atualizada com os valores para apreciação e adoção 

das providências cabíveis à formalização do respectivo Termo Aditivo. 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VALOR UNIT. CONTRATADO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS, POR 
INTERMÉDIO DE 01 (UMA) AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO 
O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE 
TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 
INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES PUBLICITÁRIAS DA CONTRATANTE JUNTO A 
PÚBLICOS DE INTERESSE 

R$ 781.250,00 

VALOR TOTAL                                                                                 

 

Dotação orçamentaria 2025: 

10 – Secretaria Municipal.  

10.14 – Secretaria Municipal de Saúde  

10.122.0064.2.117 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde.  

Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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Sub-Elemento: 3.3.90.39.47 – Serviço de Comunicação em Geral  

Fonte Recurso: 1500.1002.  

Fonte Recurso: 1.603.0000 

 

10 – Secretaria Municipal de Saúde.  

10.15 – Fundo Municipal de Saúde.  

10.301.0051.2.127 – Manter as Equipes de Saúde da Família – ESF.  

Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Sub-Elemento: 3.3.9039.47 – Serviço de Comunicação em Geral.  

Fonte Recurso: 1.500.1002  

Fonte Recurso: 1.600,0000 

 

10.305.0054.2.164 – Manter a Vigilância em Saúde  

Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

Sub-Elemento: 3.3.90.39.47 – Serviço de Comunicação em Geral  

Fonte Recurso: 1.500.1002  

Fonte Recurso: 1.600.0000 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Milvea Franciane Ferreira Carneiro 

Secretária Executiva Municipal de Saúde 

Decreto nº0015/2025- GPMB 


		2025-04-29T09:47:33-0300
	MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO:82662126272




